
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Demonstrativo da Despesa com Pessoal e da Receita Corrente Líquida
LC 101/2000, art. 20, inciso III, alíneas "a" e "b" e LC 101/2000, 

art.53, inciso I

Fl.

Rubr.

SIA1280

MATO QUEIMADO
2022EXERCÍCIO FINANCEIRO:
2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

 7.123.317,90

TÍTULO DA CONTA (2022) CÓDIGO DA CONTA VALOR

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL

Após análise da equipe técnica deste Tribunal, foi excluído o valor de R$
325.150,00, referentes às Receitas de Transferências de Capital que foram
registradas como Receitas de Transferências Correntes pelo jurisdicionado, em
desatendimento ao art. 11 da Lei Federal nº 4.320/64, às Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e ao art. 2º, IV da LC Federal nº 101/2000,
haja vista que os valores foram recebidos e utilizados para gastos com despesas de
capital, Cod. Conta 171899111500000 - REPASSE PAVIMENTACAO ASFALTICA R$ 238.750,00 e
Cod. Conta 172810911200000 - PROGRAMA MAIS ACUDES R$ 86.400,00.

Augusto Leopoldo Klock

 7.123.317,90TOTAL ACUMULADO DA DESPESA COM PESSOAL

          O Demonstrativo da Despesa com Pessoal e da Receita Corrente Líquida, 
apresentado pelo Poder Executivo (documentos de código de barras 62202111278686082), foi
ajustado durante a análise realizada pela Equipe Técnica do TCE/RS, conforme segue: 

Observações finais:
*

MUNICÍPIO:

(R) DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES

 RECEITAS CORRENTES                

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

91000000000000
100000000000000

310000000000000

-3.545.034,54
 25.372.893,59

 7.123.317,90

 
 

 

Receita Corrente Líquida

Despesas com Pessoal

4204318000145CNPJ:

Contas incluídas/ajustadas pelo auditor para recomposição do cálculo.

 21.502.709,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (p/TCE)
  33,13% DESPESA COM PESSOAL / RCL

27/04/23SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.

 0,00

 7.123.317,90
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Assinado digitalmente por: Augusto Leopoldo Klock em 12/05/23.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.AC42.6C3D.50FC.F2AA.8DA7.


